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RESUMO
Neste presente artigo de forma breve irei analisar os benefícios e malefícios da implementação do RIC (Registro de Identidade Civil), que é regida pela lei 9.454 de 1997. Ela foi criada para unificar documentos como CPF, RG (Registro Geral), CNH (Carteira Nacional de Habilitação) e a CTPF (Carteira de Trabalho Previdência Social), contará também com um chip para armazenar todas essas informações. Será que hoje em dia é totalmente seguro armazenar informações tão importantes em um banco de dados? Quem será que vai ser o administrador desse banco de dados? Abordaremos também temas sobre a identidade civil, como a pessoa natural e pessoa jurídica. 
PALAVRAS-CHAVE: Registro de Identidade Civil. Identidade Civil.

ABSTRACT
In this essay, It will be briefly be examined the benefits and harms of the implementation of the RIC (Civil Identity Register ), which is governed by Law 9.454 of 1997. It was created to unify documents such as CPF (individuals register) , RG (General Register) CNH (driver´s licence) and CTPS (labour and social security register) ,which will also have a chip to store all this information. Is it completely safe to store important information in a single database nowadays? Who will be the administrator of this database? It will also be addressed issues on civil identity, as the individuals and legal entities.
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1 INTRODUÇÃO

O Brasil tem aproximadamente 205 milhões de habitantes (fonte: IBGE), com uma população tão grande se foi pensando uma forma de criar  um modo de distinção para identificação de sua população, inicialmente dando obrigatoriedade de se ter um prenome e um sobrenome, como temos no artigo 16, do Código Civil, após essa criação podemos agora individualizar cada pessoa, sendo garantida a unicidade de cada cidadão, com o grande crescimento populacional, teve-se que pensar em novas formar de diferenciar cada cidadão brasileiro, tento assim a criação dos documentos de identificação. 
 Nos dias atuais podemos dizer que com a criação da distinção de cada pessoa, podemos entender que o nome é um Direito Fundamental da Pessoa Humana, atribuído a todo ser humano, indo um pouco mais além, podemos dizer que constitui também o Direito da Personalidade de natureza moral, direito que é projetado nas relações sociais. Cada cidadão que nasce no Brasil nasce com uma serie de direitos e deveres, a partir do momento que se tem sua certidão de nascimento, passasse a ser uma pessoa física, perante nossos governantes.
 Com a implementação do nome, o próximo passo seria o registro de todos os nomes de sua população. Com a criação do RG (Registro Geral) inicialmente feito no país em 1907, o modelo do RG foi seguido por modelo antropométrico criado em paris, que tinha o nome, peso e cor do individuo. Após a criação do RG (Registro Geral) tiveram a criação de vários outros documentos para atender cada tipo de situação do nosso cotidiano, como o CPF (Cadastro de Pessoa Física), CTPF (Carteira de Trabalho Previdência Social) e também para se obter autorização de conduzir um veículo motorizado temos a CNH (Carteira Nacional de Habilitação).
Em meados de 2007 foi criada a Lei 9.454, que institui o numero do Registro de Identidade Civil (RIC), que é o documento que ira substituir ou adicionar a si alguns documentos, unificando-os, que é o RG (Registro Geral), CPF (Cadastro de Pessoa Física), CTPF (Carteira de Trabalho Previdência Social), a CNH (Carteira Nacional de Habilitação) e também nesse documento terá um chip, que servira para automatizar e digitalizar, com isso teremos que portar apenas um documento de identificação geral. Com o RIC a população será beneficiada com a facilidade de integrar os programas sociais do próprio governo, pois como na teoria todos os brasileiros terão seus dados armazenados em um banco de dados e de fácil acesso governamental.
Já no ano vigente de 2015, foi apresentando o Projeto de Lei n° 1.775 de 2015, que modifica o nome para RCN (Registro Civil Nacional) e alguns métodos para aplicação do cadastramento biométrico. Este Projeto de Lei da total competência ao TSE, pois ela é que tem obrigação por força de lei de cadastrar todos os cidadãos brasileiros aptos para votar com maioridade eleitoral, ou seja, maiores de 16 anos que optaram por votar. Com isso fica a questão de saber quem tem competência para implementar o sistema de cadastramento biométrico automatizado, a Ministério da Justiça ou o TSE? Esperamos que tenha uma parceria para dar continuidade ou inicio ao projeto, para que a população seja beneficiada com a implantação de algum dos projetos.
Com esse novo documento, teremos que ter uma nova visão para outra realidade que estamos vivendo, que é a realidade da internet. Um espaço obscuro que esta em total evolução e modificando a todo o momento, cada dia se descobre novas formas de explorar e utiliza-la. Com essa incerteza temos que olhar para a parte que estamos analisando que é a parte de banco de dados, será que é seguro armazenar todos os dados de uma população inteira em um meio ate hoje desconhecido? O que poderá acontecer se esses dados forem expostos? Queremos saber também, quem será responsável por esses dados, responsáveis por recolher esses dados? Essas e outras perguntas que irei procurar resolver no decorrer deste artigo.
Acerca da metodologia aplicada, podemos dizer que o presente artigo visa abordar qualitativamente a proposta, com base em pesquisas bibliográficas, artigos científicos, audiência publica na Câmara Federal, matérias em sites de governamentais, sites de informações, livros e o próprio atendimento do Governo Federal e Polícia Federal que tratam sobre o tema e seus subtemas. Para termos uma nova opinião a respeito do assunto e também tentar sanar algumas dúvidas. Com base na implementação do novo RIC (Registro de Identidade Civil), para qual finalidade foi criado, como será o cartão RIC, quais garantias terão se falando de segurança tecnológica, mostrarei também como será a nova realidade em relação a nossos documentos, quais os pontos positivos e negativos dessa mudança.

2 O REGISTRO DE IDENTIDADE CIVIL – RIC

De acordo com os processos de identificação civil e sua sequencia lógica, o recém-nascido recebe uma certidão de nascimento, documento que será precedente a aquisição da carteira de identidade, primeiro número identificador do cidadão. Com um tempo o cidadão brasileiro aumenta suas relações com o estado e de posse do documento de identidade começa a adquirir novos documentos, inúmeros identificadores como Cadastro de Pessoa Física (CPF), Título de Eleitor, Programa de Integração Social (PIS), Carteira de Trabalho, Inscrição na Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação (CNH). Com esse grande número de documentos, o Governo brasileiro sancionou em lei a criação de um documento que serviria para integrar todos os documentos e gerando um número único e geral, para cada cidadão brasileiro. 
Criado com a intenção de integrar o banco de dados de diversos órgãos do sistema de identificação, o número único de Registro de Identidade Civil (RIC) é um sistema moderno e seguro que garante a individualização do cidadão a partir do processo datiloscópico automatizado, que é através de leitura ótica das impressões digitais. Sua origem é a lei 9454 de 7 de abril de 1997, que instituiu o número único de Registro de Identidade Civil, pelo qual cada cidadão brasileiro nato ou naturalizado será identificado em todas as suas relações com a sociedade e com os organismos governamentais e privados, como diz no artigo citado: 
“Art. 1o  É instituído o número único de Registro de Identidade Civil, pelo qual cada cidadão brasileiro, nato ou naturalizado, será identificado em suas relações com a sociedade e com os organismos governamentais e privados.” (BRASIL. Lei n° 9.454 de 7 de Abril de 1997). 

A implantação do projeto RIC, contribuirá para tornar a identificação civil no Brasil mais eficiente, ao estabelecer uma relação de unicidade entre o cidadão e seu documento, associado à utilização  tecnologia de ponta, esse sistema permitira o cadastramento dos cidadãos após a pesquisa e comparação das respectivas impressões digitais, em uma base de âmbito regional e nacional, assim assegura-se que para  cada individuo será emitido um único numero RIC. Assim fortalecendo todos os serviços públicos e privados, que requerem a identificação de cada cidadão, com isso o país terá um importante instrumento de auxílio de desenvolvimento de políticas públicas e inclusão social. A implantação do RIC facilitará a vida do cidadão e trará benefícios para toda sociedade brasileira, como uma chave única, para qualquer em local ela possa ser usada, identificando qualquer pessoa de forma rápida e eficaz, como o próprio relator do Projeto comenta: 
“O Estado precisa oferecer ao cidadão uma chave única de relacionamento para as suas necessidades, um registro civil que indexe todas as áreas e que facilite o acesso aos serviços públicos de maneira universal. A realidade inverte o foco do beneficiário: cada órgão do Estado submete ao cidadão a sua forma particular de relacionamento por meio de um numero exclusivo” (LOPES, 2015).

A ferramenta necessária para a execução do projeto RIC foi adquirida em 2004, quando o governo federal investiu 35 milhões de dólares  na aquisição de um sistema automatizado de identificação de impressões digitais, AFIS (Sistema Automatizado de Identificação Datiloscópica ), colocando sobre a responsabilidade do ministério da justiça, que passou a se tornar referência na gestão e operacionalização do sistema AFIS no Brasil e na América Latina. O sistema AFIS tem grande serventia, tendo a possibilidade de escaneamento das impressões digitais, cadastramento e armazenamento das informações, todo esse processo é jogado em um banco de dados, que serve para comparar todas as outras impressões digitais já cadastradas, garantindo a unicidade de seus dados. Com esse sistema deve-se ocorrer a captação das impressões digitais, através da coleta por digitalização, que todos nos conhecemos.
Para o aprimoramento da segurança pública nos país é essencial haver investimentos em tecnologias modernas e também com a integração de todos os órgãos envolvidos. Pelo projeto uma grande parceria será firmada com os órgãos regionais, que deverão receber estações de coletas em todo o território nacional, permitindo assim que todos brasileiro tenha acesso à cidadania por meio de uma identificação segura. Em nove anos cerca de  150 milhões de brasileiros terão seu numero RIC, a partir do terceiro anos do projeto 80 mil pessoas poderão ser cadastradas por dia,  com esses números o TSE tem como meta de 20 milhões por ano.
Ao solicitar o numero RIC o cidadão terá coletadas as impressões digitais, fotografia e assinatura, bem como seus dados qualitativos básicos como nome, data de nascimento, filiação e sexo. Com a informatização de todas as etapas do processo, essas informações serão enviadas ao órgão regional por link, mídia ou outros meios e serão retransmitidas ao órgão central por link direto. Antes da emissão do número RIC, as impressões digitais de cada indivíduo solicitante, serão submetidas ao sistema AFIS e comparadas com todas as demais impressões digitais inseridas anteriormente, assim garantindo a unicidade. 
Após esta etapa o número RIC será gerado, ficando esses dados armazenados no cadastro nacional de Registro de Identificação Civil, assim cada brasileiro será único em termos cadastrais perante aos órgãos governamentais e em seguida o órgão central o enviará para o órgão regional, de onde proveio a solicitação e com a cópia dos dados do solicitante, o órgão regional poderá então expedir o documento contendo o número RIC. Graças à centralização dos dados o cidadão poderá solicitar a segunda via do seu documento de identidade em qualquer região do Brasil. 
Com a implementação do projeto RIC os órgão central e regionais de identificação trabalharão de forma coordenada, todos os órgãos regionais possuirão equipamentos de coletas informatizados e sistemas AFIS, promovendo assim o maior equilíbrio tecnológico entre os participantes. A pesquisa centralizada proporcionara a unicidade de comparação das biometrias com agilidade e eficácia, por meio de comunicação direta entre os órgãos regionais e o órgão central. Para garantir segurança extra o sistema contra a perda de informação, haverá  cópia dos dados do órgão central em cada órgão regional. 
Os órgãos governamentais e privados poderão inserir em seus cadastros o número RIC, que servirá como o indexador nacional, facilitando a comunicação entre diferentes instituições e proporcionando aos documentos por elas emitidos a garantias que seus portadores são únicos em suas bases de dados. Acompanhando as mais recentes inovações tecnológicas, o projeto RIC contempla ainda a utilização de um cartão de identidade, projetado para conter os mais modernos itens de segurança, dentre eles os guilhoches, fundos complexos, tintas e efeitos óticos especiais, código OCR (Reconhecimento Ótico de Caracteres) e ICAO (Organização da Aviação Civil Internacional), que atende ao padrão internacional de identificação. 
O cartão RIC também portará um chip com um micro processador, que armazenará os dados do cidadão, inclusive suas impressões digitais e certificado digital. Esses dados serão gravados a lazer em camadas no interior do cartão, tornando impossível sua remoção por agentes químicos, configurando assim um documento de identidade moderno, prático funcional e altamente seguro. Segundo o Ministro do TSE Dias Toffoli, essa questão de segurança junto com a questão de cadastro biométrico, só tende a melhorar a vida do brasileiro, pois seria a melhor forma de identificação, segundo ele a duplicidade da ultima eleição caiu mais de 80%, com suas palavras: 
“Dos números de batimentos realizados para eleição de 2014, foram identificados no total de 5.556 duplicidades, por isso a vantagem da utilização do projeto, e de imediato, os 4 estados que já estão totalmente modernizados, se acabaria com qualquer tipo de fraude.” (TOFFOLI, 2015)
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Figura 1. Modelo do Registro de Identidade Civil

Fonte: TSE. 2009


A implantação do RIC, além de garantir ao Brasil posição privilegiada na identificação civil, contribuirá para um gerenciamento cada vez mais moderno e eficiente por parte dos seus gestores,  além de promover a cidadania e garantir  segurança para todos os brasileiros, também promovendo a inclusão social do Brasil, todos terão acesso a politicas públicas e serviços sociais, criado pela gestão governamental. Tendo então uma maior facilidade para selecionar quem será ou não beneficiado por esses programas, sendo auxiliado por todos os dados coletados no cadastramento biométrico, que se encontra armazenados no banco de dados do INI, sendo cada brasileiro portador de um cadastro.

2.1 Competência para o RIC 

Um grande investimento já foi feito para a criação do nosso RIC, mas pensamos que está próximo de se concretizar o projeto, mas não está nada próximo. Hoje em dia vimos ainda se discutindo quem é competente para dar continuidade no projeto, enquanto muito se fala que o RIC agora é de responsabilidade do TSE, sendo a última e mais importante estância do Tribunal Eleitoral, que tem como principal função social a construção e exercício da democracia brasileira, ou seja, ela é de extrema importância para fiscalizar e controlar os Tribunais Regionais Eleitorais (TERs) que são responsáveis pelos processos eleitorais nos estados e municípios. O Presidente do TSE Dias Toffoli tem uma opinião muito forte sobre essa competência, ele afirma que o TSE que tem o papel de continuar com o projeto, suas palavras não deixam pensarmos diferente, 
“Faz 20 anos que estão tentando fazer essa unificação. O TSE já está fazendo. E vamos continuar a fazer, independentemente do projeto de lei. O que estamos oferecendo ao governo é a utilização desse banco único de dados, com padrão internacional de biometria.” (TOFFOLI, 2015).

Por que o TSE que será responsável pelo RIC? Essa pergunta é bastante questionada no nosso Congresso Nacional, com isso pensamos logo sobre as eleições e o nosso famoso recadastramento biométrico, que fizemos ano passado e esse ano para a nossa eleição, como isso poderá ajudar no RIC? Com o recadastramento o TSE fez uma grande parte do trabalho, cadastrou eletronicamente milhões de pessoas, pegando seus dados e suas impressões digitais. Com isso o TSE é quem detém a maioria de dados automatizados dos cidadãos brasileiros, mas há controvérsias a respeito dessa competência do TSE, opiniões que questionam isso, como o do diretor do Conselho Nacional dos Dirigentes de Órgãos de Identificação (CONADI) o Claudionor Batista dos Santos que fala:
 “O TSE não tem competência para isso. A competência do tribunal é eleitoral, é um tribunal de ultima instancia. O que tem a ver com identificação civil e quem vai controlar o TSE nesse trabalho? A quem devemos recorrer se a identificação civil for feita de forma arbitrária?” (SANTOS, 2015).

Por outro lado, na própria Lei 9.454 de 7 de Abril de 1997, estabelece que o Poder Executivo tenha a competência:
 “Art. 3° O Poder Executivo definirá a entidade que centralizará as atividades de implementação, coordenação e controle do Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil, que se constituirá em órgão central do Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil.” (BRASIL. Lei n° 9.454 de 7 de Abril de 1997). 

Sendo assim a lei reguladora do RIC, ela própria diz que o Poder Executivo quem vai definir a entidade para iniciar o processo de inserção do RIC. Mas temos já a entidade que deu o pontapé inicial e deveria continuar fazendo os tramites para a realização em massa do cadastro da população, que foi nomeado pelo Decreto de N° 7.166, de 5 de Maio de 2010, no artigo: 
 “Art. 1° § 2o  O Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil terá como órgão central o Ministério da Justiça.“ (BRASIL. Decreto n° 7.166 de 5 de Maio de 2010).

	Já com praticamente tudo definido, devemos nos perguntar o que está acontecendo que o projeto não esta indo em frente? Já foi investida uma grande quantia em dinheiro, materiais para identificação biométrica já foi adquirido, programas para comparação e reconhecimento de impressões digitais já estão em funcionamento (podendo atender 80 mil pessoas por dia), mas vimos um pouco de descaso por parte do Governo, pois o programa não agrada a todos. Não bastando a discussão de competência, temos outro problema que o próprio diretor do CONADI fala que faltou um pouco de investimento do Governo Federal, como aparece a baixo: 
“Faltou investimento do Governo Federal e organização para colocar em prática o RIC. Os institutos fizeram a compra do sistema com biometria, com fotos, dados e tudo isso foi deixado de lado [...]. Não se pensou em finalizar o RIC e coloca-lo em prática” (SANTOS, 2015). 

Assim observamos que não há só uma questão unitária de competência, ocorre também a falta de cooperação de todos os poderes para se fazer uma mudança em grande escala, queremos atingir 150 milhões de brasileiros até o final de 2020, atendendo uma grande escala de pessoas por dia. Porque não trabalhar em conjunto, o próprio TSE, o Ministério da Justiça e o INI (Instituto Nacional de Identificação) que é responsável pela administração do banco de dados que armazena todas as informações obtidas pelo próprio TSE. Com isso dava-se para pensar em formar parcerias, não só entre essas entidades de grande porte, mas também não podemos esquecer também dos centros regionais irão viabilizar os cadastramentos biométricos, dos próprios cartórios que fornecerão dados cadastrais dos cidadãos. Com essa ideia um dos responsáveis por elaborar um relatório sobre a proposta do RIC, o Deputado Júlio Lopes (PP-RJ) fala dessas parcerias, dando ênfase às pequenas entidades que darão suporte para que ocorra com sucesso o RIC, a baixo citado:
 “Tenho plena convicção de que haverá um consenso atendendo ao interesse de todos. Nós vamos ter um documento único de identificação e cada brasileiro corresponderá a um registro, um número e uma biometria. Será um trabalho conjunto com o TSE, mas sem desprezar os cartórios, as competências das instituições de identificação, dos papiloscopistas. Enfim, toda a estrutura tem de ser complementar” (LOPES, 2015).

Com essas parcerias, poderemos contar com a facilidade e rapidez adquiridos a partir dessa parceria, podemos também observar que com a união dessas unidades teríamos uma grande estrutura para colocar para frente à ideia do RIC, assim ate alcançarmos a meta de 150 milhões de pessoas ate o ano de 2020, essa meta estabelecida ao criar da própria Lei 9.454, meta estipulada pelo próprio Governo Federal. Após esse cadastramento em massa, poderíamos usufruir dos benefícios dessa unificação e informatização, tornando algumas tarefas do nosso dia a dia bem mais simples e seguro.

2.2 Métodos de Segurança do RIC

Hoje em dia com a evolução da tecnologia, muito se pensa se algo na internet ou em computadores esta a salvo de ser corrompido ou copiado, esse é o grande problema que todo o mundo passa. Temos uma grande dependência da tecnologia, mesmo não querendo nos somos obrigados a conviver com elas, a questão das redes Bancarias, toda ela tem seu aplicativo ou seu site para se utilizar, melhor para nós que utilizamos serviços sem ao menos sair de casa, na própria cama se faz transações, se paga conta, chega ate o ponto de se tirar dinheiro, mas um dinheiro virtual, mas com função do dinheiro real. Com essas facilidades que somos atraídos para o virtuoso mundo da tecnologia, mas quem ao certo sabe se estamos em um ambiente seguro, livres dos famosos “hackers”, dos vírus, de todas aquelas pessoas que usam algum meio para burlar a segurança de algum sistema alheio e usufruir para seu próprio bem, qualificando isso como crime.
Muito se tem a discutir sobre o próprio cartão do Registro de Identidade Civil, mas uma coisa que chamou minha atenção e deve ter chamado a atenção de todo é a respeito da segurança que o cartão ira ter, será que ele é seguro, tem alguma possibilidade de alguém clonar o cartão RIC como estão clonando cartões de créditos no Brasil? Segundo a pesquisa realizada pela FecomercioSP sobre crime de clonar cartão: 
“Clonar cartões representa quase 45% dos crimes digitais. Isso é um alerta importante para os mais de 50 milhões de brasileiros que compram no comércio eletrônico. Ainda mais para os quase 80% dos consumidores online que preferem pagar usando cartão de crédito.” (FECOMERCIOSP, 2014)

 Essas são algumas das muitas questões que temos em nossas cabeças, mas irei mostrar algumas táticas para combater e prevenir esses tipos de problemas e fraudes que envolve o nosso sistema informatizado, com isso tentaremos combater esses tipos de delitos praticados pela internet e ate mesmo crimes físicos, como falsidade ideológica, alguma pessoa querendo se passar por outra, para fazer qualquer tipo de delito, para prejudicar alguém.
Inicialmente o cartão RIC tem diferentes métodos para que não aconteçam fraudes como o cartão de credito, dentre elas são os guilhoches, que tem funcionamento como um código de barras, podendo ser acessado por um aplicativo de celular ou com um leitor, ele é de extrema segurança pois é de difícil reprodução, pois são desenhos agrupados e de tamanho reduzido, por essa questão do tamanho que fica a dificuldade de reproduzir sem a maquina especifica, esse método é conhecido como impressão irisada, tendo uma coloração com grandes variações de tonalidade, com isso se tem a segurança de que quando se tenta escâner ou copiar ela perde quase por completo a sua tonalidade e definição das linhas entrelaçadas, tornando a violação perceptíveis a olho nu. 
Como forma de dar mais segurança o RIC também tem introduzido o certificado digital, que já se é muito no nosso dia a dia em atividades eletrônicas de transações, autenticações de documentos, entre outras formas indiretamente utilizamos o certificado digital, de forma a adicionar mais  segurança ao RIC, o certificado foi introduzido como forma de garantir ainda mais a nossa  autenticidade. Como a certificação tem que ser certificada e também existe a necessidade de associa-la a uma chave, pesquisas mostram que é possível se ter a segurança digital confiável. Hoje em dia o certificado considerado mais seguro é o SHA-1 e ele será utilizado no RIC.
Entre outros métodos de segurança utilizados a biometria será a solução e o diferencial do projeto, pois ela usa uma tecnologia que não tem erro, que todas as pessoas no mundo têm suas próprias características e diferenciam das outras pessoas, que são a impressão digital e a íris dos olhos, essas duas características são intransferíveis e inigualáveis, como faça o Ministro do STF, Dias Toffoli: 
 “A Justiça Eleitoral está fazendo a biometria de todos os eleitores brasileiros. Com a identificação da impressão digital e a foto em padrão internacional que consegue identificar inequivocamente quem é quem, uma pessoa não poderá mais se passar por outra na tentativa de cometer crimes” (TOFFOLI, 2015)

Com a biometria pode-se combater fraudes de qualquer tipo, pois cada pessoa é detentora dessas características, trazendo assim a facilidade e conforto de verificação. Para utilizar à biometria será a forma mais eficiente e fácil, pois será apenas a leitura da impressão digital e todos os seus dados estarão lá à disposição da unidade governamental ou unidade privada, será de grande beneficio para a inclusão de projetos sociais, benefícios para a área policial e qualquer tipo de área em prol da sociedade.
Todos esses métodos de segurança que fazem parte do RIC tem que ter uma grande colaboração de um grande sistema de identificação, que serve para comparar, diferenciar uma pessoa da outra, esse sistema utilizado é o AFIS, que é usado para comparar cada impressão digital que já foi armazenada, ela compara a nova impressão digital com as demais, que já foram introduzidas no banco de dados do sistema. Com essa interação do banco de dados e o AFIS não tem como uma pessoa se passar por outra pessoa, pois quando ela fizer o cadastramento de suas impressões digitais ou sua íris, o sistema próprio fara a comparação instantânea com as outras impressões e íris já cadastradas, assim garantindo a unicidade de cada pessoa. 



3 REGISTRO UNIFICADO PELO MUNDO 

Nosso país não será o pioneiro nesse tipo de registro, estamos muito atrasados em questão de documentação no mundo, no Brasil ainda não temos a capacidade de acreditar uns nos outros e temos que utilizar do método de prova, que seria o documento, em países desenvolvidos na Europa quase não se usa documentos para identificação, pois lá se usa  a presunção da veracidade para identificação pessoal, uma pessoa afirma que é ela mesma e qualquer autoridade competente confia na sua palavra, sem a necessidade de ter um documento para  reafirmar o que foi dito, sendo esse caso no Reino Unido, país desenvolvido que utiliza o método informatizado e unificado de documentação.
No Brasil nossa identificação documental, tem uma grande afinidade com a Secretaria de Segurança Pública, pois no nosso documento temos nosso polegar direito estampado, como sabemos a impressão digital é forma de identificação biométrica, ela utiliza sinais únicos dos cidadãos brasileiros. Essa medida foi associada a algum tipo de investigação forense, muito utilizada em países desenvolvidos, sendo de muito proveito esse método ser utilizando, solucionando vários casos, por meio da ajuda da identificação biométrica, comparações de impressões digitais.
Como nessa questão, a ligação da identificação biométrica com investigação forense, podemos dizer que com o reconhecimento de todos os cidadãos por o meio biométrico, será mais eficiente a identificação criminal em alguns casos, pois com a impressão digital cadastrada e encontrada em alguma cena criminosa, so cabe a utilização do EFIS para identificar esse agente delituoso. Esse tipo de caso já é utilizado em países com a identificação biométrica, como um grande exemplo que acompanhamos em filmes, series, livros, cenas de crimes e os agentes procurando alguma impressão digital deixada pelo criminoso, para se utilizar como prova que ele esteve na cena do crime, ajudando na investigação do ato criminal.
Um grande exemplo que podemos ter são o dos nossos colonizadores que esta situada na grande Europa, que é Portugal. Desde 2010 que utiliza o “Cartão de Cidadão”, que tem o mesmo objetivo do nosso RIC, ele engloba vários documentos, tem o chip para armazenamento de dados pessoais dos cidadãos, podendo ser identificado eletronicamente e tendo a possibilidade de ter assinaturas de documentos digitais. O “Cartão de Cidadão” tem praticamente os mesmos objetivos que o nosso RIC, ele é utilizado pelas organizações governamentais, como serviço de saúde, serviços trabalhistas e benefícios sociais aplicados, também podendo atingir algumas empresas privadas. Essa mudança só acarretou melhorias para o país, ocorrendo a rápida informatização das fundições governamentais e privadas, agilizando ainda mais os processos que durariam anos se continuassem sem a devida evolução informatizada.
Por fim, podemos dizer que a informatização esta em nosso dia a dia, não podemos mais fugir, pois quando algo que só tem a contribuir para nossa melhoria, nos tem que aderi-lo, sabemos também que tem seus perigos por ser uma área ainda em constante evolução, mas temos que tomar exemplo os países que tem essa informatização e estão dando certo, as vantagens são muitas e as desvantagens estão praticamente se reduzindo a “zero”, como fala Bill Gates o responsável pela grande evolução da tecnologia mundialmente, fundador da Microsoft: 
"Segurança é, eu diria, nossa maior prioridade pois por todas as coisas empolgantes que podemos fazer com os computadores -- organizar nossas vidas, manter contato com as pessoas, ser criativas -- se não resolvermos estes problemas de segurança, daí as pessoas recuarão." (GATES, 2002)


4 METODOLOGIA

Ao iniciar o trabalho fiz um pequeno projeto para buscar informações em diferentes locais, visando à demora de resposta de algumas entidades governamental. Com a organização tive tempo para me aprofundar mais ainda sobre o tema, assistindo algumas seções do plenário, que se passa na TV Câmara, também assistido em canais no Youtube, fórum sobre o assunto e por final também assisti um documentário que fala sobre informatização no mundo. 
Com esse objetivo, após o colhimento das informações, tentei ao máximo demonstrar de forma clara como seria após todo o projeto se concretizasse, tendo como base meus resultados sendo de natureza abstrata, pois o trabalho é classificado como indutivo, tratando de um trabalho representativo, não tento ainda dados oficiais, pois ainda se trata de um projeto em andamento, sem dados finais para ser analisado. Através do que foi visto e apresentado, temos uma ideia da facilidade que as unidades governamentais e privadas teriam para atingir a sociedade como um todo em seus projetos sociais e projetos específicos para cada tipo de cidadão, pois no banco de dados seria possível descriminar cada tipo de pessoa, qualificando por facha etária, tamanho, cor de pele, classificação social, entre outras características pessoais.
Neste presente artigo, visei abordar qualitativamente o tema,  não visei demonstrar nenhum resultado numérico, pois o próprio tema não tem essa facilidade de abordagem, tive uma ideia de aprofundar mais a compreensão das pessoas leigas no assunto, que não tinha nenhuma ideia do que seria o projeto. Procurei ao máximo começar do “zero” para me sentir como qualquer pessoa que não sabia nada sobre o tema, tornando isso um ponto importante para o trabalho, pois é uma pesquisa qualitativa que visa a o aprofundamento da compreensão de um determinado grupo, ou seja, do grupo que não tinha conhecimento algum sobre este  tema.

5 CONCLUSÃO

Por final tentei expor alguns pontos de vistas, de diferente opinião, a respeito do tema RIC, tendo exposto o ponto de vista de pessoas diretamente ligada ao projeto. Nesse presente artigo tive a felicidade de conhecer mais sobre os processos de Emendas e Projetos do Ministério da Justiça, pois pesquisei afundo como se elabora um Projeto de Lei, pedindo opiniões no próprio site do Ministério da Justiça, com isso deu para se ter uma ideia como são os procedimentos. Para todos nos um processo lento para se concretizar, pois necessita de uma grande avaliação em volta do que será imposto ou proposto no projeto, pois engloba um grande número de pessoas envolvidas e também um grande número de verba, para dar inicio a algum projeto.
 “A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles” (BRASIL. Art. 61, §2º, Constituição Federal ). 

Avaliando as matérias lida, percebi que também existe uma questão moral, na disputa para quem irar dar prosseguimento ao projeto, valor moral que falo seria a questão de quem ganhar essa disputa ficaria com uma boa parte do “bolo”. Este “bolo” seria uma grande quantia em dinheiro, não só pra da continuidade ao projeto, mas também para cultivar a cultura dos políticos brasileiros, cultura o qual os cidadãos estão pagando caro, a cultura da corrupção. Uma grande quantia de dinheiro, que seria para realizar o projeto RIC, se tornaria uma grande quantidade de poder, por isso a grande briga na competência, todos querendo pegar o bolo para ter mais poder.
Com o decorrer do artigo percebi que o grande problema não é apenas questão de competência, saber quem vai dar continuidade ao projeto, quem vai de fato vai reger o projeto, também temos como problema o alto gasto nesse cadastramento. O problema em relação a gasto é entrelaçado com o problema de competência, pois se a competência for do TSE o custo será reduzido grandiosamente, pois o TSE é possuidor de um grande banco de dados repleto de cadastros feitos pelo recadastramento eleitoral, àquele que fizemos no ano de 2012 e 2013, com biometria, que tinha como principal objetivo as eleições presidências de 2014. 
[bookmark: _GoBack]Ela contou com o cadastramento de mais de 20 milhões de brasileiro, sendo assim o TSE o portador de um grande banco de dados, com isso já estaria à frente de todos os outros concorrentes na competência, sendo também possuidor do mecanismo de AFIS, que foi usado no cadastramento biométrico para as eleições de 2014. Se falando por a questão de gastos e custos, podemos dar mais um ponto para o TSE, pois ele é possuidor das tecnologias de captação e armazenamento de impressões digitais, tornando assim mais um gasto a menos no Projeto, como diz o Ministro Dias Toffoli:
 “Pois a justiça eleitoral já tem de anos um parque tecnológico desenvolvido, por isso que houve dificuldades no poder executivo de cria o RIC, pois teria que começar do 0, com o custo que hoje seria bilionário, já se tem o recurso, pois a justiça já adquiriu os software e equipamentos no valor de R$82.600.000,00 milhões de reais, que já foi investido com a compra do equipamento.” (TOFFOLI, 2015).

Neste caso podemos dizer que realmente a melhor competência seria a do próprio TSE, pois ela esta passos à frente, já contendo um banco de dados com o cadastramento de uma boa parcela da população brasileira, pois ocorreu no ano de 2013 o cadastramento biométrico realizado para as eleições de 2014. Assim favorecendo e tendo uma grande  evolução para dar plena continuidade para o projeto, além do próprio TSE ter que fazer esse trabalho já de ofício, pois tem uma lei que obriga ela a colher essas informações cadastrais e também já se tem verbas já liberadas com esse propósito, como diz o próprio Ministro do TSE, Dias Toffoli: 
“A justiça eleitoral já esta fazendo, não dependendo da comissão especial, pois o congresso já autorizou o projeto da biometria, através da lei orçamentaria” (TOFFOLI, 2015).

Outro fator extremamente importante e que foi debatido, foi a questão da importância da segurança em relação ao RIC, no qual expus todos os componentes de segurança que ira ser usado pelo programa, sendo dessa forma considero o RIC uma forma segura, mesmo a internet evoluindo a cada momento, o projeto foi bem pensado nessa questão, exigindo vários itens de segurança para não ocorrer algum tipo de falsificação. Outro ponto questionado seria a segurança de banco de dados, pois eles são interligados, pelos artigos lidos e expostos, posso também dizer que é de total segurança, pois se trata de uma troca de dados através de uma rede segura, atualmente usada na Justiça Federal, para troca de informações Nacional, tento total segurança e com o aval do INI (Instituto Nacional de Identificação) responsável por armazenar os registros no banco de dados do RIC.
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Chip de meméria contendo dados biogréficos e
biométricos,  inclusive _impressdes _digitais, o
possibilita a identificacdo  eletrénica automatizada do
titular e o uso da certificacdo digital.

Nimero RIC i

Instituido pela Lei 9.454/97 o Nimero Unico de Registro de
Identidade Civil identificard cada cidaddo brasileiro, nato
ou naturalizado, em suas relagdes com a sociedade, com os
organismos governamentais e entidades privadas. E gerado
com base nas impresses digitais.
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Imagens combinadas e gravadas a laser da foto, nimero
RIC e assinatura, do titular e da unidade da federacio do
6rgdo emissor. E um item de seguranca que dificulta a
falsificagéo do documento.

os do titular

Reune diversos nimeros de documentos do cidaddo em um
nico suporte documental, Impressos a laser, facilitando o
dia-a-dia do portador.

Impressio digital do titular

Dedo anular direito, o que possibilita a identificagéo do
titular por método de confronto visual das impressdes
digitais.

Cédigo OCR-B (MRZ)

Sequéncia de caracteres que formam um codigo para leitura
Gptica. Possibilita agilidade no processo de migragdo nos
portos, aeroportos e fronteiras.

Material do cartéo

Feito de policarbonato, o cartjo possui vérias camadas,
alta resisténcia e durabilidade. E especialmente preparado
para o processo de gravagio a laser que proporciona alta
qualidade gréfica e dificulta a alteracdo dos dados
impressos.
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UF
Sigla da unidade da federagdo que expediu o documento

Foto do titular

Impressa a laser em uma camada interna do suporte
documental. Além da qualidade da impressdo, destaca-se a
impossibilidade de remogao tanto fisica como quimicamente

DoV

Dispositivo 6ptico variével, transparente e metalizado que
produz efeito de transicdo de formas e cores, desenvolvido
exclusivamente para o RIC, trazendo a imagem estilizada do
selo nacional, a inscrigio "BRASIL" e o nlimero RIC.

Assinatura do titular
Digitalizada e impressa a laser.

Dados do érgdo emissor
Informagges gerais do 6rgdo emissor do documento

Foto fantasma
Replicagéo da foto do titular gravada a laser como mais um
item de sequranca do cartdo dificultando a fraude.

Namero de série do cartdo
Nimero que identifica o suporte documental. Todo suporte
& numerado e vinculado ao cadastro do titular.

Padréio ICAO

0 documento segue orientages de normas internacionais
estabelecidas pela ICAO (Organizagéo de Aviagdo Civil
Internacional), agéncia vinculada & ONU, que define
critérios de 'sequranga a serem implementados nos
documentos ~ oficiais de viagem dos pafses membros.




